
• 
• • • • • 
• 
• 

• • • 

• • • • 

• • • • • 
• • • • • • • • • • • 
-

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espírito Santo 

LEI N g 050/1992 

Autoriza a doação de uma área de terra à Companhia Espi

ri to Santense - CES.AH e dá outras providências • 

O Prefeito Municipal de Barra de São Francisco 

Estado do Espírito Santo, 
,.. 

FAZ SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DECRETOU E Et 

SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. lQ - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

alienar do Patrimônio Municipal, sob forma de doação, em favor da 
, , 

Companhia Espirito Santense de Saneamento - CESAM, uma area de ter 

ra medindo 505,00m2(quinhentos e cinco metros quadrados) integrant 

de maior porção, sem benfeitorias, sitaada na Zona Urbana do Muni

cípio de Barra de São francisco-ES, com as seguintes característi-

cas: 

- Área de terra em topografia plana e formação argilo-arenosa de 

formato geométrico irregular, perfazendo um perímetro de 120.00mm' 

(cento e vinte metros lineares), com 06(seis) lados, cujas metre • 
-gens sao as seguintes: 

1-2 = 17,00 m (dezessete metros); 

2-3 = 23,00 m (vinte e três metros); 

3-4 = 15,00 m (quinze metros); 

4-5 = 28,00 m (vinte e oito metros); 

5-6 = 32,00 m (trinta e dois metros); 

6-1 = 5,00 m (cinco metros). 
, 

norte, 
, 

- Limita-se, referida area, ao caracterizado pelos vertices 

4/5, medindo 28,00 m (vinte e oito metrosa com o Rio do Campo; 

Ao Sul - caracterizado pelos vértices 2/3, medindo 23,00 m (vinte' 

e três metros), divisando com o 

ces 6/1, 

ni Posto de saúde. 

i Posto de Saúde e pelos vérti

os), ãivisando com a Rua do Mi-
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A Leste - caracterizado pelos vértices 5/6, medindo 32,00 m (trin

ta e dois metros), divisando com propriedade de quem de direito. 

A Oeste - caracterizado pelos vértices 1/2, medindo 17,00 m (deze~ 

sete metros), divisando com o Mini Posto de Saúde e pelos vértices 

3/4, me!indo 15,00 m (quinze metros), divisando com a galeria. 
, , -

Paragrafo Unico - A presente alienaçao tem por finalida-

de conceder à Companhia Espírito Santense de Saneamento - CESAN o 

espaço fÍsico necessário à construçãodede uma Estação de tratamen-
, 

to de Esgoto para o sistema de Esgotamento Sanitario de Monte Si -

nai, Município de Barra de são Francisco-ES. 
Art. 2R - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ~ 

cação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São Franciscc 

Estado do espírito Santo, ao 01 de junho de 1992 • 


